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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 060/18-03

o INSTITUTo »n rnotnçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: SC Transportes Ltda . "Balsa Aloiemento SC-XXVlll".

ENDEREÇo rARA coRREsFoNoÊwcre: Av. Djalma Batista, No 1.7í9, 14o Andar, Sala
1.408 B - Ed. Atlantic, Chapada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.330.304/0001 -78

Foxr: (92) 3303-890í

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2805

m ilso
Geren

Av MaÍio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 d€ Novombro
Fone: (9212123â721 I 21234731 I 2'123{,77A
Manaus -AM - CEP: 6S-050-030
web: www.ipaam.sm.govbr

INScruÇÂo Esr,l.»unr,: 04. 1 73.84í -1

Fu: (92) 98145-2616

PRocEsso Ne: 0581 .2018

"Ba lsa

ArrvrDADE: Alojamento Flutuante

Locllrz,r.çÃo nA ATTvTDADE: Estado Amazonas-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o transporte fluvial do alojamento flutuante
Alojamento SC-XXVI ll".

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenç ã o;
. Esta licençr é composto de I I restrições e/ou coodições constrntes no verso, cujo nâo

cumprimcnto/atcDdimeoto süjcit8rá s sua invâlidsçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nlo comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licençâ deve permâoecer na locslizrçío dr stividsdc e exposta de forma visível (frente e verso).

Manâus, Íl9AGO
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/ru)
Juliano Marcos Val{nte de Souza

Diretorlfrsüente

IPAAJII
Irúthulodllmdo^EtLit l

ilo^Darrtra3

Souto C. Junior
no exercício da Diretoria Técnica



RnsrRrÇôf,s E/ou coNDIÇÕrs on vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N'060/lE-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

nq.0581.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subsütui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada paÍa esta atividade.

8. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado poÍ
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem
coletadas na entrada e saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo
os seguintes parâmetros para anrllise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e

graxas vegetais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, sólidos suspeDsos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sulfetos, fósforo,
nitrogênio amonircal total, sulfato, fosfato, coliformes termotolerantes e totais,
devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou
cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações
nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções,
9. Manter atualiâdas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de ConAole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM)
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Comprovante de destinação final dos resíduos sólidos gerados no empreendimento.
d) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
e) Declaração de Conformidade, se houver.
f) Documento comprobatório da destinação adequada do lodo oriundo do Sistema de

Tratamento Doméstico/Sanitfu io.
ll. Esta licença autoriza ô transporte fluvial, exclusivamente pela embarcação denominada:

"Balsa Alojamento SC -XXVIII".


